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DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2007

Abre ao Orçamento de Investimento para 2007, em favor da Caixa Econômica
Federal - CEF, crédito suplementar no valor total de R$ 27.843.104,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8º da Lei nº 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, crédito suplementar no valor total de R$ 27.843.104,00 (vinte e sete milhões,
oitocentos e quarenta e três mil e cento e quatro reais), em favor da Caixa Econômica Federal - CEF,
para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria e de cancelamento de parte de dotação aprovada para outra atividade da empresa, constante do
Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR ORGAO

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 17.843.104

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PRÓPRIOS 17.843.104

6.1.1.0.00.00 GERAÇÃO PRÓPRIA 17.843.104

TOTAL DA RECEITA 17.843.104 RECEITAS CORRENTES 17.843.104 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

25220 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 27.843.104

TO TA L 27.843.104

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 17.843.104

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 17.843.104

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 17.843.104

TOTAL DA RECEITA 17.843.104 RECEITAS CORRENTES 17.843.104 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 27.843.104

TO TA L 27.843.104

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 17.843.104

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 17.843.104

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 17.843.104

TOTAL DA RECEITA 17.843.104 RECEITAS CORRENTES 17.843.104 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

AT I V I D A D E S

23 694 0781 4106 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
AT E N D I M E N TO

27.843.104

23 694 0781 4106 0001 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
ATENDIMENTO - NACIONAL

27.843.104

I 4 - INV 4 90 0 495 27.843.104

TOTAL - INVESTIMENTO 27.843.104

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000.000

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000
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DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2007

Abre ao Orçamento de Investimento para 2007, em favor da Caixa Econômica
Federal - CEF, crédito suplementar no valor total de R$ 27.843.104,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8º da Lei nº 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, crédito suplementar no valor total de R$ 27.843.104,00 (vinte e sete milhões,
oitocentos e quarenta e três mil e cento e quatro reais), em favor da Caixa Econômica Federal - CEF,
para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria e de cancelamento de parte de dotação aprovada para outra atividade da empresa, constante do
Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR ORGAO

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 27.843.104

TOTAL - GERAL 27.843.104

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 17.843.104

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PRÓPRIOS 17.843.104

6.1.1.0.00.00 GERAÇÃO PRÓPRIA 17.843.104

TOTAL DA RECEITA 17.843.104 RECEITAS CORRENTES 17.843.104 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

25220 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 27.843.104

TO TA L 27.843.104

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 17.843.104

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 17.843.104

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 17.843.104

TOTAL DA RECEITA 17.843.104 RECEITAS CORRENTES 17.843.104 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 27.843.104

TO TA L 27.843.104

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 17.843.104

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 17.843.104

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 17.843.104

TOTAL DA RECEITA 17.843.104 RECEITAS CORRENTES 17.843.104 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 27.843.104

AT I V I D A D E S

23 694 0781 4106 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
AT E N D I M E N TO

27.843.104

23 694 0781 4106 0001 MANUTENCAO DA INFRA-ESTRUTURA DE
ATENDIMENTO - NACIONAL

27.843.104

I 4 - INV 4 90 0 495 27.843.104

TOTAL - INVESTIMENTO 27.843.104

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000.000

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 10.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 10.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 10.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

25220 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA 10.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 10.000.000

TO TA L 10.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 10.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 10.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 10.000.000

TO TA L 10.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 10.000.000

AT I V I D A D E S

23 694 0807 4101 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS

10.000.000

23 694 0807 4101 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

10.000.000

I 4 - INV 4 90 0 495 10.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 10.000.000

<!ID455575-0>

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2007

Autoriza o aumento do capital social da Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU de R$ 2.619.824.330,50
(dois bilhões, seiscentos e dezenove milhões, oitocentos e vinte e
quatro mil, trezentos e trinta reais e cinqüenta centavos) para R$
4.353.879.470,55 (quatro bilhões, trezentos e cinqüenta e três mi-
lhões, oitocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta reais e
cinqüenta e cinco centavos).

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações no valor
de R$ 1.734.055.137,47 (um bilhão, setecentos e trinta e quatro mi-
lhões, cinqüenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e
sete centavos), mediante a utilização de créditos relativos aos in-
vestimentos da União na Companhia, registrados no balanço de 31 de
dezembro de 2006.

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações até o
valor de R$ 2,58 (dois reais e cinqüenta e oito centavos), caso os
acionistas minoritários não exerçam o seu direito de preferência den-
tro do prazo legal.

Art. 4o Fica excetuada a aplicação do disposto no Decreto no

2.673, de 16 de julho de 1998, no que se refere à correção dos
recursos a serem capitalizados.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Marcio Fortes de Almeida

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID455576-0>

MENSAGEM

Nº 550, de 30 de julho de 2007. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Curitiba e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do
Prata - FONPLATA, cujos recursos destinam-se ao financiamento do
"Programa de Estruturação de Assentamentos Habitacionais da Ci-
dade de Curitiba".

Nº 551, de 30 de julho de 2007. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e o Banco In-
teramericano de Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento
do "Programa BNDES de Crédito Multissetorial de Apoio às Micro,
Pequenas e Médias Empresas - Segunda Etapa do Convênio de Linha
de Crédito Condicional (CCLIP)", inserido na Linha de Crédito Con-
dicional concedida pelo BID ao BNDES.

Nº 552, de 30 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do Trabalho e
Emprego crédito suplementar no valor de R$ 1.907.803.718,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 553, de 30 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito
suplementar no valor de R$ 200.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 554, de 30 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Previdência
Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito
suplementar no valor global de R$ 93.067.091,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 555, de 30 de julho de 2007. Comunica ao Congresso Nacional
que foi autorizado, conforme despacho publicado no Diário Oficial de
23 de dezembro de 2002 e retificado no Diário Oficial da União de
17 de julho de 2007, a transferência indireta, para outro grupo de
cotistas, do controle societário da TV Aliança Paulista S.A., con-
cessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade
de Sorocaba, Estado de São Paulo.
<!ID455570-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos

No 431, de 24 de julho de 2007. Sobrevôo no território nacional, no dia
10 de julho de 2007, de uma aeronave tipo KC-707, pertencente à Força
Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em missão de transporte
de passageiros, procedente de Maracay com destino a Viru Viru, Bo-
lívia, e retorno no mesmo dia, com destino a Caracas, Venezuela.

No 432, de 24 de julho de 2007. Sobrevôo no território nacional, no
dia 11 de julho de 2007, de uma aeronave tipo C-130, pertencente à
Força Aérea do Reino Unido, em missão de transporte de passageiros,
procedente das Ilhas Malvinas, Inglaterra, pouso em São Paulo e
retorno no dia 12 seguinte.

No 433, de 24 de julho de 2007. Sobrevôo no território nacional, no
dia 12 de julho de 2007, de uma aeronave tipo Boeing 707, per-
tencente à Força Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em
missão de transporte de passageiros, procedente de Maracay, Ve-
nezuela, pouso no Rio de Janeiro e retorno no dia 13 seguinte.

No 434, de 24 de julho de 2007. Sobrevôo no território nacional, no
dia 13 de julho de 2007, de uma aeronave tipo Gulfstream III, per-
tencente à Força Aérea dos Estados Unidos Mexicanos, em missão de
transporte do Secretário de Fazenda e Crédito Público daquele País,
procedente de Montevidéu, Uruguai, e destino a Guaiaquil, Equador.

No 435, de 24 de julho de 2007. Sobrevôo no território nacional, no
dia 13 de julho de 2007, de uma aeronave tipo Airbus 319, per-
tencente à Força Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em
missão de transporte do Presidente daquele País, procedente de Mai-
quetia, Venezuela, pouso no Rio de Janeiro e retorno no mesmo dia.

No 436, de 24 de julho de 2007. Sobrevôo no território nacional, no dia 13
de julho de 2007, de uma aeronave tipo C-37, pertencente à Força Aérea
dos Estados Unidos da América, em missão de transporte do Secretário
para Assuntos de Serviços de Saúde e Humanos daquele País, procedente
de Houston, Estados Unidos da América, pouso no Rio de Janeiro e de-
colagem no dia 15 seguinte, com destino a Tocumen, Panamá.

Presidência da República
.




